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ART.ART. 3 9 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das

r.	 dotações orçamentárias prOprias,suplementada se necessá-
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Altera o	 rtigo 1 9 da l/ei n911.308,
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p_,22..,ic:tc,.a.£) a&e-trf,,e A‘grxitf,04,6 de '17 de dezembro de 1992, que auto_
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e	 riza o Executivo -a isentar do paga-
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8DCAMARA MUNICIPAL DE - SA0 PAULO, Decreta:

kART. : 1.9, - O rtigo 1 9 da Lei n 9 11.308,de 17 de ezembro de 1992,

C. ,..;

00	 .. '' i 	 passa a vigorar com a seguinte redação:
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ART. 2 9 - A isenção prevista nesta Lei deverá ser requerida de con

formidade com disposto no Decreto n 9 32.984,de 04 de/e-

vereiro de 1.993.
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mento do imposto predial e territo-

rial urbano os imóveis de proprie-

dade e onde residam aposentados de

baixa renda,que recebam até três

salários mínimos mensais,e dá ou-

tras providencias.
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a-- "Art. 1 9 - Fica autorizado o Executivo a isentarYD. paga

mento dd imposto predial e territorial urbano

os imóveis de propriedade e onde residam apo-

sentados e pensionistas de baixa renda,que re

cebam até trás (3) salários mínimos mensais".
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31')ART. 4 9 - Esta dgei entrará em vigor em 1 9 de dJaneiro de 1.994,em

obediencia ao principio constitucional da anualidade.
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